
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
GABINETE DA 2a RELATORIA

CONSELHEIRO ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES

Assunto: Prorrogação de prazo para cumprimento deDiligência.

Recorrentes: MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO - CITAÇÃO N° 1917/2018
- COREA; LETICIA DE OLIVEIRA SILVA APINAGE CITAÇÃO N° 1920/2018
- COREA; JÂNIO PEREIRA NOGUEIRA - CITAÇÃO N° 1919/2018 - COREA;
GUSTAVO AGUIAR FERREIRA. .„_.. nc tmmãm nA u

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO -TO 1206197739383CD
Protocolo: 08642/2018 Data: 25/09/2018 11-57-00
Origen: PREFEITURA MUNICIPAL
Mun.: ITAGÜATINS-TO CNPJ: 01.395.458/0001-50

Processo n°: 5348/2018

2. Classe de assunto: 6. Auditoria ou Inspeção
2.1. Assunto: 6. Auditoria de Regularidade - Atos de Pessoal referente ao
período de janeiro a maio de 2018
3. Origem: Prefeitura Municipal de Itaguatins - TO
4. Responsáveis: Maria Ivoneide Matos Barreto; Gustavo Aguiar Ferreira ;
JânioPereira Nogueira; Letícia de Oliveira S. Apinagè.
5. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO, brasileira, casada, Prefeita,
Municipal, portadora do CPF sob o tf 576.452.303-63, LETICIA DE OLIVEIRA
SILVA APINAGE Coordenadora de Recursos Humanos, portadora do CPF sob o n°
033.005.761-80; JÂNIO PEREIRA NOGUEIRA Secretario de Administração e
Finanças, portador do CPF sob o n°147.830.611-49 e GUSTAVO AGUIAR
FERREIRA Controle Interno, portador do CPF sob o n° 046.020.241-30, devidamente
qualificados nos autos em epigrafe, vem a digna presença de Vossa Excelência,
tempestivamente, solicitar a prorrogação de prazo em igual período para cumprimento
de diligência de acordo com a Instrução Normativa n° 13 de 19 de novembro de 2003,
capitulo I Art. 2o.

Na certeza de poder contar com vossa prestimosa atenção no atendimento desta
prorrogação de prazo, desde já antecipamos agradecimentos.

Itaguatins -TO, aos 21 dias do mês de Setembro de 2018.

MARIA IVONEIDEfiít^^BARRETO
PrefeitajUunicipal
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JÂNIO POEIRA NOGUEIRA
Secretario de Administração e Finanças
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